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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO A 

MENOR DE ICMS/ST - BASE DE CÁLCULO. Constatado que a Autuada, 

contribuinte localizada em outra unidade da Federação, efetuou a retenção e o 

recolhimento a menor do ICMS devido por substituição tributária ao estado de 

Minas Gerais, incidente nas operações com bebidas, em decorrência da apuração 

da base de cálculo do imposto estar em desacordo com o estabelecido no art. 47-A 

do Anexo XV do RICMS/02. Crédito tributário reformulado pelo Fisco. Corretas 

as exigências remanescentes do ICMS/ST, Multa de Revalidação capitulada no 

art. 56, inciso II, c/c § 2º, inciso I e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso VII, 

alínea "c", ambos da Lei nº 6.763/75. 

Decadência não reconhecida. Decisão pelo voto de qualidade. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão pelo voto de qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a retenção e recolhimento a menor do ICMS devido 

por substituição tributária pela Autuada, localizada em outra unidade da Federação, no 

período de janeiro de 2012 a dezembro de 2014, relativo a operações com mercadorias 

previstas no Protocolo ICMS Nº 11/91 (bebidas), destinadas ao estado de Minas Gerais. 

Exigências de ICMS/ST e Multas de Revalidação e Isolada previstas nos 

arts. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e 55, inciso VII, alínea “c”, ambos da Lei nº 

6.763/75. 
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Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 50/89. 

A Fiscalização, em manifestação de fls. 259/265, refuta as alegações da 

Defesa e requer a procedência do lançamento. 

A Assessoria do CC/MG determina a realização da diligência de fls. 

272/273 que resulta na manifestação da Fiscalização às fls. 274. 

Na oportunidade, acatando parcialmente a impugnação apresentada pela 

Defesa, a Fiscalização reformula o crédito tributário, nos termos do Demonstrativo do 

Crédito Tributário de fls. 275/276 e junta os documentos de fls. 277/281 e o CD de fls. 

282. 

Reaberta vista, a Impugnante comparece às fls. 290/295, enquanto a 

Fiscalização manifesta-se às fls. 330/336. 

A Assessoria do CC/MG, em Parecer de fls. 339/357, opina, em preliminar, 

pela rejeição das prefaciais arguidas. Quanto ao mérito, opina por não reconhecer a 

decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário em relação 

ao período de 2012 e pela procedência parcial do lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário às fls. 275/276. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos no parecer da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 

Da Preliminar 

Da Arguição de Nulidade do Auto de Infração 

A Impugnante requer que seja declarado nulo o Auto de Infração, por 

irregular apuração do quantum debeatur. Afirma que a Fiscalização inclui o IPI 

(imposto sobre produtos industrializados) na base de cálculo do ICMS próprio, o que, 

no seu entendimento, está equivocado. 

Verifica-se que, posteriormente, a Fiscalização reformula o crédito 

tributário, nos termos do Demonstrativo do Crédito Tributário de fls. 275/276 e junta os 

documentos de fls. 277/281 e o CD de fls. 282. 

Conforme explica a Fiscalização no Termo de Rerratificação de Auto de 

Infração, às fls. 274, “acatou-se, exclusivamente, a impugnação apresentada pelo 

contribuinte referente à inclusão do valor do IPI na apuração do valor unitário da 

operação própria”. 

Reaberta vista, a Impugnante concorda com a retificação efetuada, em 

relação a este argumento. 

Observa-se, portanto, que as razões apresentadas para a arguição de 

nulidade do lançamento encontram-se superadas. 
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Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a retenção e recolhimento a 

menor do ICMS devido por substituição tributária pela Autuada, localizada em outra 

unidade da Federação, no período de janeiro de 2012 a dezembro de 2014, relativo a 

operações com mercadorias previstas no Protocolo ICMS Nº 11/91 (bebidas – cervejas, 

refrigerantes, isotônicos, bebidas alcóolicas e energéticos), destinadas ao estado de 

Minas Gerais. 

Exigências de ICMS/ST e Multas de Revalidação e Isolada previstas nos 

arts. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I e 55, inciso VII, alínea “c”, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

Registra-se que a contribuinte Ambev S.A, CNJP 07.526.557/0001-00 

sucedeu, por incorporação, a Autuada, conforme documentos acostados ao anexo 3 dos 

autos (fls. 19/28), motivo pelo qual foi incluída como Coobrigada no polo passivo da 

obrigação tributária, nos termos do art. 133, inciso I do CTN. 

Assim, a Ambev apresenta sua peça de defesa, sem contestar a coobrigação, 

e, portanto, é a Impugnante do presente processo. 

Inicialmente, a Impugnante pleiteia que seja considerado decaído o direito 

de lançar, relativamente aos fatos geradores anteriores a 22/11/12, sendo aplicável o 

disposto no § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Agravo em Recurso Especial nº 76977 RS 2011/0191109-3, de 12/04/12: 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE  OFÍCIO.APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

(...) 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A 

AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 
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(CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE 

CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO (ART. 173, I, 
DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262) .AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME 

(GRIFOU-SE) 

Mais recentemente, pronunciou-se o STJ, no Agravo Regimental nos EDcl 

no REsp 1264479/SP, em acórdão de relatoria do Ministro Gurgel de Faria, publicado 

em 10/08/16. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. 
ART. 173, I, DO CTN. VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP 

973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC, 
FIRMOU O ENTENDIMENTO DE QUE A DECADÊNCIA PARA A 

CONSTITUIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DEVE SER CONTADA NA FORMA DO ART. 173, I, 
DO CTN, PARA OS CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O 

PAGAMENTO ANTECIPADO OU QUANDO, EXISTINDO TAL 

PREVISÃO LEGAL, O RECOLHIMENTO NÃO É REALIZADO. 

2. A ALEGAÇÃO DE QUE A NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO NÃO 

OCORREU DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL NÃO FOI 

ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, RAZÃO PELA QUAL 

INCIDE, NO PONTO, O ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA 282 

DO STF. 

3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

E também no AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 533.405 –RS 

(2014/0144927-8): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN. 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 973.733/SC, SOB O 

RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE, NO JULGAMENTO DO 

RESP 973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO 

CPC, FIRMOU A COMPREENSÃO DE QUE NOS CASOS DE 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, 
QUANDO NÃO HÁ O PAGAMENTO ANTECIPADO – CASO DOS 

AUTOS -,O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

É AQUELE ESTABELECIDO NO ART.173, I, DO CTN. 

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2012 somente expirou em 31/12/17, nos termos do 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.002/18/3ª  5
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 10/08/2018 - Cópia WEB 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da lavratura do 

Auto de Infração em 23/11/17 (fls. 47). 

Em relação às exigências consubstanciadas no Auto de Infração o Fisco 

constatou o descumprimento das disposições contidas no art. 47-A do Anexo XV do 

RICMS/02, para fins de apuração da base de cálculo do imposto devido a este estado, 

uma vez que a base de cálculo da operação própria foi superior a 80% (oitenta por 

cento) da base de cálculo/ST, tomando-se como referência o preço médio ponderado a 

consumidor final - PMPF, divulgado em portaria da Superintendência de Tributação - 

SUTRI.  

Assim, entende a Fiscalização, que o ICMS/ST deveria ter sido calculado 

nos termos do art. 19, inciso I, alínea b, item 3 do RICMS/02, ou seja, utilizando-se a 

base de cálculo formada pelo preço praticado pelo Contribuinte, acrescida do 

percentual de Margem de Valor Agregado (MVA) estabelecida para a mercadoria, 

constante da Parte 2 do mesmo Anexo XV. 

Instruem o presente lançamento, dentre outros, os seguintes documentos: 

AIAF nº 10.000023646.19 (fls. 02), Auto de Infração (fls. 04/07), Relatório Fiscal (fls. 

08/11) e os anexos 1 a 3 (fls. 12/28). O Anexo 1 encontra-se em mídia eletrônica (CD). 

Após a retificação do lançamento a Fiscalização anexa novo CD às fls. 282. 

A Impugnante, alega, em apertada síntese, que o PMPF é o primeiro critério 

estabelecido na legislação para apuração do ICMS/ST e a utilização da MVA prevista 

no art. 47-A do Anexo XV do RICMS/02, ao invés do PMPF, configuraria um 

“gatilho”, instituído via decreto, que altera a base de cálculo do ICMS/ST, sendo ilegal 

e violando tanto a Lei Complementar 87/96, principalmente o seu art. 8º, quanto a Lei 

nº 6763/75 e a própria CF/88. Afirma que o referido artigo cria um mecanismo para 

que o Fisco sempre se beneficie do critério aplicado, alternando entre PMPF e MVA, 

obtendo a maior base de cálculo possível. Cita doutrinas e jurisprudências que entende 

corroborarem seu entendimento, além de anexar o Parecer apresentado pelo Professor 

Humberto Ávila (doc. 7, fls. 213/251). 

Importa registrar que, quando da rerratificação do lançamento, reaberta 

vista, a Impugnante comparece às fls. 290/295, concordando com a retificação efetuada 

pelo Fisco e anexando novamente o Parecer apresentado pelo Professor Humberto 

Ávila na tentativa de corroborar a sua defesa (doc. 2, fls. 299/328). 

Entretanto, a Impugnante não apresenta novos argumentos, mas apenas 

ratifica os termos da impugnação inicial quanto às exigências remanescentes do auto de 

infração. 

O cerne da controvérsia instaurada no presente Auto de Infração, encontra-

se na correta forma de apuração da base de cálculo do ICMS/ST, relativo às operações 

com bebidas. 

A Impugnante, ao compor a base de cálculo do ICMS/ST utilizou-se do 

Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF). 
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A Fiscalização argumenta que a apuração da base de cálculo é regida pelo 

disposto no art. 47-A do Anexo XV do RICMS/02, uma vez que o valor da operação 

própria é superior a 80% (oitenta por cento) do valor do PMPF. 

Nesse contexto, cabe trazer a legislação de regência da matéria e que 

disciplina as regras aplicáveis a apuração da base de cálculo do ICMS/ST.  Veja-se: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 13 - A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 19 A base de cálculo, para fins de substituição 

tributária, será: 

(...) 

2) em relação a operação ou prestação 

subseqüentes, obtida pelo somatório das parcelas 

seguintes: 

a - o valor da operação ou da prestação própria 

realizada pelo substituto tributário ou pelo 

substituído intermediário; 

b - o montante dos valores de seguro, de frete e 

de outros encargos cobrados ou transferíveis ao 

adquirente ou ao tomador de serviço; 

c - a margem de valor agregado, nela incluída a 

parcela referente ao lucro e o montante do 

próprio imposto, relativa a operação ou prestação 

subseqüentes, que será estabelecida em 

regulamento, com base em preço usualmente 

praticado no mercado considerado, obtido por 

levantamento, ainda que por amostragem, ou 

através de informações e outros elementos 

fornecidos por entidade representativa do 

respectivo setor, adotando-se a média ponderada 

dos preços coletados. 

§ 20 Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo 

preço final ao consumidor, único ou máximo, seja 

fixado por órgão público competente, a base de 

cálculo do imposto, para fins de substituição 

tributária, será o referido preço por ele 

estabelecido. 

§ 21 Existindo preço final a consumidor sugerido 

pelo fabricante, pelo importador ou por entidade 

representativa dos respectivos segmentos 

econômicos, poderá o regulamento estabelecer como 

base de cálculo esse preço. 

(...) 

§ 29 Em substituição ao disposto no item 2 do § 

19 deste artigo, a base de cálculo em relação às 

operações ou prestações subseqüentes poderá ser o 

preço a consumidor final usualmente praticado no 

mercado considerado, relativamente ao serviço, à 

mercadoria ou a sua similar, em condições de 

livre concorrência, adotando-se para sua apuração 
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as regras estabelecidas na alínea “c” do mesmo 

item.  

Conforme se observa, o item 2 do § 19 dispõe que a base de cálculo do 

ICMS/ST será o valor da operação, nele incluídos os demais valores cobrados do 

destinatário e acrescido da MVA. 

Como alternativa a essa forma de apuração, o § 29 possibilita a utilização 

do PMPF, na forma estabelecida em regulamento. 

Tal regramento está em consonância com o disposto no inciso II c/c § 6º, 

ambos do art. 8º da Lei Complementar nº 87/96, que autoriza os estados a adotarem 

como base de cálculo da substituição tributária, facultativamente, a MVA ou o PMPF. 

Ressalte-se que a regra prevista no § 2º do mesmo art. 8º se refere a preços 

fixados, determinados pelo poder público, o que não é o caso de bebidas. Tal 

dispositivo se aplica hodiernamente quando há as chamadas tarifas públicas ou, no 

passado, quando havia tabelamento de preços por órgão oficial. 

Por sua vez, a alínea “b” do art. 19 do Anexo XV do RICMS/02, determina: 

Art. 19 - A base de cálculo do imposto para fins 

de substituição tributária é: 

Efeitos de 1º/12/2005 a 31/12/2015 

I - em relação às operações subseqüentes: 

(...) 

b - tratando-se de mercadoria que não tenha seu 

preço fixado por órgão público competente, 

observada a ordem: 

1 - o preço médio ponderado a consumidor final 

(PMPF) divulgado em portaria da Superintendência 

de Tributação; 

2 - o preço final a consumidor sugerido ou 

divulgado pelo industrial, pelo importador ou por 

entidade representativa dos respectivos segmentos 

econômicos aprovado em portaria da 

Superintendência de Tributação; ou 

Efeitos de 12/08/2011 a 31/12/2015 

3 - o preço praticado pelo remetente, acrescido 

dos valores correspondentes a frete, seguro, 

impostos, contribuições, royalties relativos a 

franquia e outros encargos transferíveis ou 

cobrados do destinatário, ainda que por 

terceiros, adicionado da parcela resultante da 

aplicação sobre o referido montante do percentual 

de margem de valor agregado (MVA) estabelecido 

para a mercadoria na Parte 2 deste Anexo e 

observado o disposto nos §§ 5º a 8º deste artigo;  

Portanto, no caso da cerveja e do refrigerante, que não possuem preço 

sugerido pelos fabricantes, a legislação permite a utilização de duas sistemáticas para 

apurar a base de cálculo do ICMS/ST. 
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O PMPF é aplicado como regra geral uma vez que, pela ordem, é o primeiro 

critério, conforme art. 19, inciso I, da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02. No entanto, 

quanto aos produtos cerveja, chope, refrigerante, água e outras bebidas, há uma norma 

específica que estabelece uma exceção à sua utilização, consoante art. 47-A do Anexo 

XV do RICMS/02. 

Assim, não obstante os argumentos apresentados pela Impugnante, verifica-

se que no art. 47-A do Capítulo I do Anexo XV do RICMS/02 consta expressamente 

que, nas operações interestaduais com as mercadorias em questão, se o valor da 

operação própria do remetente for superior a 80% do PMPF divulgado pela SEF/MG 

para as mercadorias, então a base de cálculo do ICMS/ST a ser adotada deve ser a 

estabelecida no art. 19, inciso I, alínea “b”, item 3 do referido Anexo XV (aplicação de 

margem de valor agregado – MVA) e não o PMPF: 

Efeitos de 1º/03/11 a 31/12/15 

Art. 47-A. Na hipótese de operação interestadual 

com mercadoria de que trata o item 1 da Parte 2 

deste Anexo em que o valor da operação própria 

praticado pelo remetente seja superior a 80% 

(oitenta por cento) do preço médio ponderado a 

consumidor final (PMPF) estabelecido para a 

mercadoria, o imposto devido a título de 

substituição tributária será calculado 

utilizando-se da base de cálculo estabelecida no 

art. 19, I, “b”, 3, desta Parte. 

O dispositivo legal supratranscrito veio para coibir distorções na apuração 

do ICMS/ST, quando o valor da operação própria se aproxima em demasia do valor do 

PMPF e está em consonância com o disposto no art. 8º, inciso II c/c § 6º da Lei 

Complementar Nº 87/96, que autoriza os estados a adotarem como base de cálculo da 

substituição tributária, facultativamente, a MVA ou o PMPF. 

O mencionado art. 47-A do Anexo XV do RICMS/02 condiciona a 

utilização do PMPF, em operações interestaduais, somente aos casos em que o valor da 

operação própria praticado pelo remetente seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 

valor do PMPF. 

No caso em tela, uma vez que a operação própria é superior a 80% do 

PMPF, a empresa autuada deveria ter apurado a base de cálculo do ICMS/ST com a 

observância do item 3, alínea “b” do art. 19 do Anexo XV do RICMS/02, ou seja, por 

meio da aplicação da MVA. 

Cabe destacar que a atividade fiscal é vinculada e obrigatória, conforme 

previsto no art. 142 do CTN, sendo dever de ofício da Autoridade Administrativa a 

aplicação estrita da legislação tributária. Assim, não merece análise as alegações da 

Impugnante de que a autuação fiscal não parece ponderada, no sentido de pressionar 

ainda mais o setor produtivo, quando este promove o desenvolvimento socioeconômico 

local. 

A Impugnante defende que, mesmo considerado válido o disposto no 

referido art. 47-A, não haveria espaço no presente caso para sua aplicação, uma vez que 
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o valor do volume total de vendas no estado estaria abaixo de 80% (oitenta por cento) 

do valor do PMPF conforme tabela que elabora às fls. 62. 

A Fiscalização analisa os dados apresentados pela Impugnante e assim se 

manifesta: 

A apuração definida pelo art. 47-A é definida com base 
no valor da operação própria respectiva e o PMPF 
estabelecido para a mercadoria ou produto; não há 
que se considerar o valor total (somatório) das 
operações realizadas em determinado período de 
apuração. 

A conferência do percentual definido pelo art. 47-A 
está perfeitamente demonstrada nos levantamentos 
denominados “LONDRINA – ICMS ST – ANO XXXX”. 

Aliás, o esquema gráfico apresentado na impugnação, 
folha 62 do PTA, é assaz equivocado, na medida em 
que apura o percentual do ICMS devido pelas 
operações próprias em relação ao ICMS devido na 
condição de substituto tributário. 

Não obstante os argumentos apresentados pela Impugnante, observa-se que 

a aferição prevista no do art. 47-A considera a totalidade das operações praticadas pelo 

contribuinte e deve se dar por mercadoria, uma vez que a cada uma é atribuída um 

PMPF. Entendimento diverso levaria à comparação de grandezas diferentes, em face da 

individualidade do valor do PMPF.  

Assim, o correto é a verificação da base de cálculo comparativa operação 

por operação e item a item. A apuração pretendida deve ser realizada de forma mais 

criteriosa, a partir dos dados extraídos da nota fiscal eletrônica – NF-e (itens da nota), e 

não simplesmente pela totalização das operações por períodos. É necessário verificar, 

por exemplo, se o cálculo do ICMS-ST ocorreu pela utilização do PMPF ou MVA, se o 

total da base de cálculo do ICMS-OP refere-se apenas às operações com mercadorias 

sujeitas ao regime da substituição tributária ou não. 

Ocorre que a Impugnante, em sua análise, não efetuou a verificação por 

mercadoria, mas sim, por período fechado, verificando o valor total de todas as 

operações próprias dentro do estado. 

A Fiscalização corretamente apurou a exigência fiscal conforme planilhas 

constantes do Anexo 1 (fls. 13 e, após a reformulação do crédito tributário, às fls. 282) 

onde consta detalhadamente a apuração da diferença do valor do ICMS/ST a ser 

recolhido, usando como base de cálculo a MVA, apresentando inclusive as fórmulas 

utilizadas na apuração e a relação de todas as notas fiscais objeto da cobrança, itens e 

descrição por produto. 

Constata-se da análise das planilhas que constam do referido anexo, que na 

coluna “AF” – “VLRUNITOPP/PMPF” consta sempre valores superiores a 80% 

(oitenta por cento). Portanto, todos os valores da referida coluna extrapolam os limites 

definidos na legislação tributária, acima transcritos. Para estes casos a Fiscalização 

calcula o ICMS/ST pela MVA, tomando o valor da base de cálculo do ICMS das 
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operações próprias acrescido das demais parcelas cobradas do adquirente e acrescido 

pela MVA inserida na coluna “AC”.  

Portanto, não merece prosperar a tentativa da Impugnante de demonstrar 

que se comportou da forma como prevê expressamente o dispositivo regulamentar, 

além de todo o já exposto, observa-se que a mesma não atendeu aos requisitos 

procedimentais nele exigidos. Veja-se: 

Efeitos de 1º/03/11 a 31/12/15 

Art. 47-A. Na hipótese de operação interestadual 

com mercadoria de que trata o item 1 da Parte 2 

deste Anexo em que o valor da operação própria 

praticado pelo remetente seja superior a 80% 

(oitenta por cento) do preço médio ponderado a 

consumidor final (PMPF) estabelecido para a 

mercadoria, o imposto devido a título de 

substituição tributária será calculado 

utilizando-se da base de cálculo estabelecida no 

art. 19, I, “b”, 3, desta Parte. 

“§ 1º Mediante regime especial concedido pelo 

Superintendente de Tributação, o sujeito passivo 

poderá adotar o PMPF em todas as operações com as 

mercadorias de que trata o item 1 da Parte 2 

deste Anexo ocorridas no período de apuração do 

imposto, quando, consideradas as operações de 

vendas no estabelecimento ocorridas até o décimo 

terceiro período anterior ao período da operação, 

excluídas as operações do período imediatamente 

anterior, o somatório dos valores das operações 

próprias for igual ou inferior a 80% (oitenta por 

cento) do somatório das bases de cálculo do 

imposto devido a título de substituição 

tributária, calculadas com base no PMPF. 

§ 2º Até a decisão do pedido de regime especial a 

que se refere o § 1º, o diretor da Diretoria de 

Gestão de Projetos da Superintendência de 

Fiscalização poderá autorizar que o sujeito 

passivo calcule o imposto devido a título de 

substituição tributária na forma do referido 

parágrafo. 

Observa-se que esse procedimento não foi cumprido pela Autuada para que 

a mesma pudesse utilizar o PMPF, uma vez que não era detentora de Regime Especial 

de Tributação à época da ocorrência dos fatos geradores. Em nenhum momento a 

Impugnante declara que possuía qualquer regime especial nos termos mencionados. 

Importa trazer trechos do Acórdão nº 22.455/17/1ª que analisou a mesma 

matéria, envolvendo a mesma Contribuinte, ora Impugnante, comprovando que 

também naquele caso, utilizou o PMPF para apurar o ICMS-ST devido nas suas 

operações em detrimento das regras do referido art. 47-A. Veja-se: 

ACÓRDÃO: 22.455/17/1ª   RITO:  ORDINÁRIO 

PTA/AI: 01.000612545-31 

IMPUGNAÇÃO: 40.010142086-95 
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IMPUGNANTE: AMBEV S/A 

IE: 002196371.02-31 

PROC. S. PASSIVO: LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA 

BICHARA/OUTRO(S) 

ORIGEM: DF/UBERLÂNDIA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. NOS TERMOS DO 

ART. 173, INCISO I DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL O PRAZO 

DECADENCIAL APLICÁVEL AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO É DE 5 

(CINCO) ANOS CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA 

SER EFETUADO. NO CASO DOS AUTOS NÃO SE ENCONTRA 

DECAÍDO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE 

FORMALIZAR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO A MENOR ICMS/ST – BEBIDAS – BASE 

DE CÁLCULO. CONSTATADO QUE A AUTUADA EFETUOU A 

RETENÇÃO E O RECOLHIMENTO A MENOR DO ICMS DEVIDO POR 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA AO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
INCIDENTE NAS OPERAÇÕES COM BEBIDAS, EM DECORRÊNCIA DA 

APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO ESTAR EM 

DESACORDO COM O ESTABELECIDO NO ART. 47-A DO ANEXO XV 

DO RICMS/02. CORRETAS AS EXIGÊNCIAS DO ICMS/ST, MULTA 

DE REVALIDAÇÃO CAPITULADA NO ART. 56, INCISO II, C/C § 2º, 
INCISO I E MULTA ISOLADA PREVISTA NO ART. 55, INCISO VII, 
ALÍNEA "C", AMBOS DA LEI Nº 6.763/75, C/C ART. 106, INCISO II, 
ALÍNEA “C” DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DECISÃO UNÂNIME. 

LANÇAMENTO PROCEDENTE. DECISÃO PELO VOTO DE 

QUALIDADE. 

(...) 

IMPORTANTE SALIENTAR QUE A IMPUGNANTE CONHECIA AS 

REGRAS DO REFERIDO        ART. 47-A E, MESMO ASSIM, POR 

OPÇÃO EXCLUSIVAMENTE SUA, UTILIZOU O PMPF PARA APURAR 

O ICMS-ST DEVIDO NAS SUAS OPERAÇÕES. É O QUE 

DEPREENDE-SE DA ANÁLISE DO “COMUNICADO DA AMBEV S/A, 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, DIRETORIA JURÍDICA” ENDEREÇADO 

AOS CLIENTES E DISTRIBUIDORES DOS PRODUTOS DE SEU 

PORTFÓLIO, CONFORME ANEXO 4, FLS. 83. CONFIRA-SE 

TRECHOS DO COMUNICADO DA EMPRESA, IN VERBIS: 

(...) 

CONTUDO, OS ART. 47-A E 47-B DO ANEXO XV PREVEEM QUE, 
NA HIPÓTESE EM QUE O VALOR DA OPERAÇÃO PRÓPRIA 

PRATICADO PELO REMETENTE SEJA SUPERIOR A 80% (OITENTA 

POR CENTO) – NA OPERAÇÃO INTERESTADUAL – OU 86% 

(OITENTA E SEIS POR CENTO) – NA OPERAÇÃO INTERNA – DO 

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL 

ESTABELECIDO EM PORTARIA, O IMPOSTO DEVIDO A TÍTULO DE 
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SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DEVERÁ SER CALCULADO PELA 

APLICAÇÃO DE MARGEM DE VALOR AGREGADO (MVA). 

(...) 

INFORMAMOS QUE UTILIZAMOS TÃO SOMENTE O PREÇO MÉDIO 

DE VENDA FIXADO PELA SECRETARIA DA FAZENDA PARA APURAR 

O ICMS-ST DEVIDO NAS NOSSAS OPERAÇÕES, 
INDEPENDENTEMENTE DO VALOR PRATICADO. 

POR FIM, DESTACAMOS QUE QUALQUER RESPONSABILIDADE 

DECORRENTE DESSA DISCUSSÃO RECAIRÁ TÃO SOMENTE SOBRE 

A AMBEV, QUE, COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, É A 

SUBSTITUTA TRIBUTÁRIA NAS OPERAÇÕES COM CHOPE, 
CERVEJA E REFRIGERANTE.  

ESTAMOS À DISPOSIÇÃO PARA QUAISQUER ESCLARECIMENTOS 

NECESSÁRIOS. (GRIFOU-SE) 

Cumpre mencionar que esta matéria esteve em análise do CC/MG em 

diversos PTAs com aprovação das exigências fiscais, como se pode verificar, a título 

de exemplo, nos Acórdãos nºs 19.931/13/2ª, 19.779/12/2ª, 19.829/12/2ª, 19.838/12/2ª, 

20.756/12/3ª e 20.835/12/1ª.  

A Impugnante alega, ainda, que não poderiam ter sido considerados, tal 

como fez a Fiscalização, os valores referentes aos descontos incondicionais na 

apuração da base de cálculo do imposto, o que já estaria pacificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, por meio da Súmula nº 457. Isso porque, entende que o substituto 

deverá aplicar a MVA sobre o efetivo preço por ele praticado em suas operações 

próprias para chegar à base presumida da operação para frente. 

Não obstante os argumentos apresentados, é incontroverso que os descontos 

que independem de condição não integram a base de cálculo do ICMS nas operações 

próprias do contribuinte conforme prescrevem os arts. 13, § 1º, inciso II, alínea “a” da 

LC nº 87/96 e 13, § 2º, inciso 1, alínea “b” da Lei nº 6.763/75. Contudo, esse 

entendimento não pode ser invocado para que se adote o mesmo critério na formação 

da base de cálculo do ICMS/ST, em razão de se tratar de operação futura, inexistindo a 

garantia de que o desconto será automaticamente transferido ao consumidor final.  

Em 11/08/11 foi publicado o Decreto nº 45.688, que alterou a redação do 

item 3, alínea “b”, inciso I do art. 19, Parte 1, Anexo XV do RICMS/02, evidenciando, 

de forma expressa, que os “descontos concedidos, inclusive o incondicional”, integram 

a base de cálculo da substituição tributária. Confira-se: 

Art. 19.  A base de cálculo do imposto para fins 

de substituição tributária é: 

I - em relação às operações subsequentes: 

(...) 

b) tratando-se de mercadoria que não tenha seu 

preço fixado por órgão público competente, 

observada a ordem: 

(...) 
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3.  o preço praticado pelo remetente acrescido 

dos valores correspondentes a descontos 

concedidos, inclusive o incondicional, frete, 

seguro, impostos, contribuições, royalties 

relativos a franquia e de outros encargos 

transferíveis ou cobrados do destinatário, ainda 

que por terceiros, adicionado da parcela 

resultante da aplicação sobre o referido montante 

do percentual de margem de valor agregado (MVA) 

estabelecido para a mercadoria na Parte 2 deste 

Anexo e observado o disposto nos §§ 5º a 8º deste 

artigo;  

(...) (Grifou-se). 

Tal disposição respalda-se no art. 8º da LC nº 87/96, in verbis: 

Art. 8º A base de cálculo, para fins de 

substituição tributária, será: 

(...) 

II – em relação às operações ou prestações 

subsequentes, obtida pelo somatório das parcelas 

seguintes: 

a) o valor da operação ou prestação própria 

realizada pelo substituto tributário ou pelo 

substituído intermediário; 

b) o montante dos valores de seguro, de frete e 

de outros encargos cobrados ou transferíveis aos 

adquirentes ou tomadores de serviço; 

c) a margem de valor agregado, inclusive lucro, 

relativa às operações ou prestações subsequentes; 

(...) 

§ 4º A margem a que se refere a alínea c do 

inciso II do caput será estabelecida com base em 

preços usualmente praticados no mercado 

considerado, obtidos por levantamento, ainda que 

por amostragem ou através de informações e outros 

elementos fornecidos por entidades 

representativas dos respectivos setores, 

adotando-se a média ponderada dos preços 

coletados, devendo os critérios para sua fixação 

ser previstos em lei (...). 

Saliente-se que a Lei nº 6.763/75 traz redação idêntica. 

Sobre o tema, discorre Hugo de Brito Machado, no artigo “A Bonificação e 

a Base de Cálculo do ICMS na Substituição Tributária”, publicado na Revista Dialética 

de Direito Tributário nº 186 e disponível em 

http://abat.adv.br/biblioteca/files/artp/000098.pdf: 

É a denominada substituição tributária para frente, 
que mais exatamente se poderia chamar de cobrança 
antecipada do imposto, quer dizer, cobrança do 
imposto antes que o mesmo se faça devido. 
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Realmente, se o imposto diz respeito a um “fato 
gerador que deva ocorrer posteriormente”, esse 
imposto ainda não é devido, porque é precisamente a 
ocorrência do fato gerador do imposto que o torna 
devido. Mas esta é outra questão, cujo 
desenvolvimento aqui não seria oportuno. Basta, aqui, 
deixarmos claro que, nesse tipo de substituição 
tributária, ao substituto é atribuída a responsabilidade 
pelo pagamento de tributo que ainda não existe no 
plano concreto. É coisa do futuro. 

(...) 

Quando uma empresa vende mercadorias a outra que 
as vai revender, se concede bonificação ou desconto, o 
valor da bonificação ou do desconto não deve ser 
somado ao preço da venda porque este constitui o 
valor da operação, valor que se define considerando 
tanto a bonificação como o desconto. 

Em outras palavras, a bonificação oferecida ou o 
desconto incondicional concedido participam da 
definição do preço efetivamente praticado, vale dizer, 
do valor da operação que é a base de cálculo do ICMS. 
Essa bonificação, ou esse desconto incondicional, 
todavia, dizem respeito apenas à operação realizada 
entre o contribuinte substituto e o contribuinte 
substituído, ficando o primeiro com a obrigação de 
recolher o ICMS relativo a essa operação, na condição 
de contribuinte mesmo. 

A empresa que deu a bonificação ou o desconto 
incondicional é também obrigada a recolher, na 
condição de substituto tributário, o ICMS relativo a 
operações futuras, que ainda devem ocorrer, mas ela 
não é parte nessas operações e as bonificações ou 
descontos que concedeu não se projetam 
necessariamente a elas. 

(...) 

No Superior Tribunal de Justiça firmou-se o 
entendimento segundo o qual o valor das bonificações 
e dos descontos incondicionais não integra a base de 
cálculo do ICMS. E esse entendimento tem sido 
invocado pelos que pretendem ver adotado o mesmo 

critério no que diz respeito à base de cálculo do ICMS 
referente às operações futuras, vale dizer, às operações 
realizadas pelos substituídos. 

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça tem 
decidido que inexistindo a garantia de que a 
bonificação concedida pelo substituto tributário ao 
substituído vai ser transferida ao consumidor final, o 
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recolhimento do ICMS sobre o regime de substituição 
tributária deve ser realizado integralmente. (Grifou-se). 

Portanto, em se tratando de substituição tributária, não se aplica o disposto 

na Súmula 457 do STJ, citada pela Impugnante. A referida súmula aplica-se apenas às 

operações próprias do remetente da mercadoria, para as quais vale o disposto no art. 13, 

§ 2º, item 1 da Lei nº 6.763/75 e no art. 50, inciso I do RICMS/02. 

Essa matéria já foi objeto de análise por este Conselho de Contribuintes, 

oportunidade em que foi considerada correta a inclusão do desconto incondicional na 

base de cálculo do ICMS/ST, conforme se verifica dos Acórdãos nºs 21.081/13/1ª, 

21.458/14/1ª, 21.619/15/3ª, 21694/15/3ª, 4.099/15/CE, 4386/15/CE e 4398/15/CE, 

dentre outros. 

O TJMG vem corroborando esse entendimento. Confira-se: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - ICMS/ST PARA FRENTE - BASE DE CÁLCULO - 
VENDA DE CERVEJA E REFRIGERANTE - ART. 47-A DO 

RICMS/MG - RECOLHIMENTO A MENOR - MULTAS - 
CABIMENTO - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO - 
RECURSO NÃO PROVIDO  
1. A BASE DE CÁLCULO DO ICMS-ST, NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA OPERAÇÃO PRÓPRIA SUPERA 80% (OITENTA POR 

CENTO) DO PMPF, É ''O PREÇO PRATICADO PELO REMETENTE 

ACRESCIDO DOS VALORES CORRESPONDENTES A DESCONTOS 

CONCEDIDOS, INCLUSIVE O INCONDICIONAL, FRETE, SEGURO, 
IMPOSTOS, CONTRIBUIÇÕES, ROYALTIES RELATIVOS A FRANQUIA 

E DE OUTROS ENCARGOS TRANSFERÍVEIS OU COBRADOS DO 

DESTINATÁRIO, AINDA QUE POR TERCEIROS, ADICIONADO DA 

PARCELA RESULTANTE DA APLICAÇÃO SOBRE O REFERIDO 

MONTANTE DO PERCENTUAL DE MARGEM DE VALOR AGREGADO 

(MVA)...'' E NÃO '' O PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR 

FINAL (PMPF) DIVULGADO EM PORTARIA DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE TRIBUTAÇÃO.  

2. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INAPLICABILIDADE DO ART. 47-A 

POR SUPOSTA VIOLAÇÃO A LEI COMPLEMENTAR Nº. 87/96, AO 

PROTOCOLO ICMS Nº11/91 E A DECISÃO PROFERIDA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NOS AUTOS DA ADI 1.851/AL, 
TENDO EM VISTA O ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL PACÍFICO 

DESTE EG. TRIBUNAL, NO SENTIDO DE QUE SE TRATA DE 

IMPORTANTE REGRA DE ELISÃO FISCAL.  

3. TAMBÉM NÃO SE VERIFICA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

SEGURANÇA JURÍDICA, POIS O VALOR DEVIDO É CONHECIDO 

PREVIAMENTE PELO RESPONSÁVEL. O MESMO SE DIGA QUANTO 

AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA, HAJA VISTA QUE A INOBSERVÂNCIA 

DO ART. 47-A COLOCARIA O CONTRIBUINTE EM POSIÇÃO DE 

VANTAGEM EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS EMPRESAS DO RAMO, O QUE 

REDUNDARIA, AÍ SIM, EM INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA.  
(...) 
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 (APELAÇÃO CÍVEL 1.0024.13.022901-6/002, RELATOR(A): 
DES.(A) TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO , 8ª CÂMARA 

CÍVEL, JULGAMENTO EM 22/05/2014, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA 

EM 02/06/2014) (GRIFOS ACRESCIDOS) 

Pelo exposto, conclui-se que, em se tratando da operação própria realizada 

pelo remetente da mercadoria, o valor do desconto incondicional por ele concedido não 

compõe a base de cálculo do ICMS, o mesmo não se aplicando em relação às 

operações por substituição tributária, quando o valor do desconto incondicional deverá 

ser somado ao preço praticado pelo remetente para fins de formação da base de cálculo 

do ICMS/ST, uma vez que não há garantia do repasse de tal desconto até o consumidor 

final. 

Relativamente às multas aplicadas, não cabe razão à Defesa, que aduz que 

foram imputadas duas penalidades para o mesmo fato.  

As penalidades aplicadas decorrem de infrações distintas, pelo que não se 

confundem. Enquanto a multa de revalidação constitui sanção pelo descumprimento de 

obrigação principal (pagamento a menor do imposto), a multa isolada tem como 

pressuposto o descumprimento de obrigação acessória (consignar em documento fiscal 

valor da base de cálculo menor que a prevista na legislação). 

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também obteve autorização do Poder Judiciário mineiro, como na Apelação Cível nº 

1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO – MULTA DE 

REVALIDAÇÃO – EXPRESSA PREVISÃO – LEI ESTADUAL 

Nº 6.763/75 – MEIO DE COERÇÃO – REPRESSÃO À 

SONEGAÇÃO – CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE 

REVALIDAÇÃO TEM A FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS 

ILÍCITOS E INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA 

MORATÓRIA NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A 

MULTA ISOLADA. A LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA 

MULTA DE REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE 

A SUA ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR 

REAL DA MESMA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 – COMARCA 

DE SETE LAGOAS – APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS – APELADO(A)(S): CAA 

MARIANO LTDA. – RELATORA: EXMª. SRª. DESª. 
VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE. 

Diante disso, não se vislumbra a ocorrência do bis in idem apontado pela 

Defesa em relação às penalidades exigidas pelo Fisco. 

Também não merece prosperar a alegação de que é indevida a multa 

isolada. A Impugnante defende que não houve descumprimento de obrigação acessória, 

afirmando que o suposto equívoco na emissão das notas fiscais autuadas deu-se em 

razão de divergência interpretativa da legislação estadual em vigor. 

Entretanto, razão não lhe assiste.  
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A penalidade aplicada pela Fiscalização amolda-se perfeitamente à 

irregularidade praticada pela Autuada. Está claro nos autos o descumprimento de 

obrigação acessória, qual seja, consignar em documento fiscal valor da base de cálculo 

menor que a prevista na legislação. Verifica-se: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 55.  As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VII - por consignar em documento fiscal que 

acobertar a operação ou a prestação: 

(...) 

c) valor da base de cálculo menor do que a 

prevista na legislação, relativamente à prestação 

ou operação própria ou à substituição tributária, 

nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a” e 

“b” deste inciso - 20% (vinte por cento) do valor 

da diferença apurada; 

Quanto aos acórdãos citados pela Impugnante na tentativa de dar suporte ao 

seu entendimento, observa-se que à época dos julgamentos apontados, o dispositivo 

eleito pelo Fisco para embasar a exigência da multa isolada por indicação a menor da 

base de cálculo do imposto devido por substituição tributária, foi outro, qual seja, o art. 

54, inciso VI, da Lei nº 6763/75. No caso dos autos, o dispositivo que ampara tal 

exigência fiscal, conforme já dito, é o art. 55, inciso VII, alínea “c”, da mesma lei, que 

é específico à irregularidade, conforme se verifica da transcrição supra. Sua vigência se 

deu a partir de 01/01/12, amoldando-se completamente à matéria em contenda. 

Registra-se, ainda, que muitas jurisprudências citadas pela Impugnante em 

sua peça de defesa não podem ser analisadas e aplicadas ao presente trabalho fiscal por 

serem originários de administração tributária de outra unidade da federação, não 

contando com qualquer normatividade no território mineiro. 

Corretas, portanto, as exigências fiscais de ICMS/ST e Multas de 

Revalidação e Isolada previstas nos arts. 56, inciso II e § 2º, inciso I e 55, inciso VII, 

alínea “c”, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Por fim, registra-se que a Impugnante, na última página de sua peça de 

defesa, conforme fls. 88, requer seja determinada a baixa dos autos em diligência para 

que os cálculos efetuados pela Fiscalização sejam revistos.  

Conforme já mencionado, a Fiscalização já efetuou a retificação do crédito 

tributário para acatar “a impugnação apresentada pelo contribuinte referente à 

inclusão do valor do IPI na apuração do valor unitário da operação própria”. 

Verifica-se, ainda, que o Auto de Infração contém os elementos necessários 

e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das infrações. As 

infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se legalmente 

embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, imprescindíveis 

para a atividade do lançamento, previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do 
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Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), aprovado pelo 

Decreto nº 44.747/08. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, cumpre registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a 

dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182 da 

Lei nº 6.763/75 (e art. 110, inciso I do RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, caracterizada a infringência à legislação tributária, estando 

demonstradas as exigências, tendo sido o crédito tributário regularmente formalizado e 

não tendo a Autuada apresentado prova capaz de elidir o feito fiscal, legítimo é o 

lançamento. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Quanto à prejudicial de 

mérito, pelo voto de qualidade, em não reconhecer a decadência do direito da Fazenda 

Pública de formalizar o crédito tributário. Vencidos os Conselheiros Erick de Paula 

Carmo (Relator) e Lilian Cláudia de Souza que a reconheciam em relação ao período 

anterior a 24/10/12. No mérito, pelo voto de qualidade, em julgar parcialmente 

procedente o lançamento, nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada 

pela Fiscalização às fls. 274/276, de acordo com o parecer da Assessoria. Vencidos, em 

parte, os Conselheiros Erick de Paula Carmo (Relator) e Lilian Cláudia de Souza que, 

ainda, excluiam a majoração da Multa de Revalidação prevista no § 2º do art. 56 da Lei 

nº 6.763/75. Designado Relator o Conselheiro Eduardo de Souza Assis (Revisor). Pelos 

Sujeitos Passivos, sustentou oralmente a Dra. Cíntia Tavares Ferreira e, pela Fazenda 

Pública Estadual, o Dr. Eder Sousa. Participaram do julgamento, além do signatário, os 

Conselheiros Lilian Cláudia de Souza, Erick de Paula Carmo e Cindy Andrade Morais. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2018. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente / Relator designado 

 
 

 

P 
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Voto proferido pelo Conselheiro Erick de Paula Carmo, nos termos do art. 
53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Doravante, a fundamentação do presente voto se limitará a debater e a 

demonstrar as razões que amparam o ponto contrário à decisão majoritária, qual seja: o 

reconhecimento da decadência do direito de lançar do Fisco mineiro para o período 

anterior a 24/10/12, bem como a exclusão da exigência fiscal da majoração da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, § 2º, inciso I da Lei n. 6.763/75. 

Quanto à exceção substancial indireta de mérito da decadência do direito de 

lançar, para as exigências fiscais, em que houve recolhimento a menor de ICMS, por 

representar pagamento de boa-fé da Contribuinte, entendo que deva ser aplicado o § 4º 

do art. 150 do CTN, para declarar decaídos do direito de lançar os tributos anteriores ao 

dia 24/10/12 (data de intimação do AIAF). 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, será ele de 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

Em contraponto, existe a regra geral do art. 173, inciso I do CTN, a qual 

dita caber à Fazenda Pública o lançamento de ofício, segundo o termo inicial de 

contagem do prazo de 5 (cinco) anos ali fixado. 

Sobre o tema, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em 

decisão de 15/03/07, confirmou tal posição, em acórdão assim ementado (no que 

interessa ao caso em apreço): 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL. 
CONVÊNIO 69/1998. ICMS/COMUNICAÇÃO. BASE DE 

CÁLCULO. ILEGALIDADE. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA 
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DE CERTEZA E LIQUIDEZ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO EMBARGADA. ART.20, §4º, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO HAVENDO 

PAGAMENTO DO TRIBUTO OU NÃO CARACTERIZANDO 

A HIPÓTESE DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU 

TÁCITA PELA FAZENDA PÚBLICA DO LANÇAMENTO, 
NÃO SE APLICA O DISPOSTO NO ART.150, §4º, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL EM RELAÇÃO À 

DECADÊNCIA. INCIDE, NESTA SITUAÇÃO, A REGRA 

GERAL ESTABELECIDA PELO ART.173, INC.I, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, CONFORME A 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA (...)”. TJMG – PROC. Nº 1.0024.05.692077-0/001 

(1); RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA ELZA; 
PUBL.30/03/2007”. 

(DESTACOU-SE). 

Naquela decisão, ao analisar exigência sobre serviço preparatório de 

comunicação não levado à tributação pelo ICMS (tributado pelo ISS), em que o 

contribuinte recolheu o saldo devedor mensal apurado, tal e qual a situação ora em 

análise, entenderam os ilustres julgadores que não havendo o pagamento sobre aquela 

parcela, não há que se falar em homologação, mas sim em lançamento de ofício, 

ensejando aplicação da norma do art. 173, inciso I do CTN. 

Na mesma toada, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao apreciar 

o Recurso Especial n.182.241 - SP (1998/0052800-8), in verbis: 

EMENTA TRIBUTÁRIO. ICMS. LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇAO. DECADÊNCIA. ARTS. 150, 4º, E 173, I, 
DO CTN.  

1. NA HIPÓTESE EM QUE O RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS 

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, E, POR 

CONSEGUINTE, PROCEDE-SE AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO (CTN, 
ART. 149), O PRAZO DECADENCIAL DE 5 (CINCO) ANOS, NOS 

TERMOS DO ART. 173, I, DO CTN, TEM INÍCIO NO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE ESSE LANÇAMENTO 

(DE OFÍCIO) PODERIA HAVER SIDO REALIZADO.  

2. RECURSO ESPECIAL NÃO-PROVIDO.  

VOTO  

O EXMO. SR. MINISTRO JOAO OTÁVIO DE NORONHA:  

A QUESTÃO POSTA NOS AUTOS DIZ RESPEITO À CONTAGEM DO 

PRAZO DECADENCIAL NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO.  

O LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OCORRE NAS HIPÓTESES 

EM QUE A LEGISLAÇÃO ATRIBUA AO SUJEITO PASSIVO O DEVER 

DE ANTECIPAR O PAGAMENTO DE TRIBUTO SEM A PRÉVIA 

ANÁLISE DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NESSA MODALIDADE 

DE LANÇAMENTO, A APURAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS FÁTICOS, 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
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DA BASE DE CÁLCULO E DO PAGAMENTO DA EXAÇÃO DEVERÁ 

SER EFETUADA PELO SUJEITO PASSIVO, PRÉVIA, AUTÔNOMA E 

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER INICIATIVA DO FISCO.  

MUITO BEM, EFETUADA PELO SUJEITO PASSIVO AS ATIVIDADES E 

CUMPRIDOS OS DEVERES QUE LHE FORAM IMPOSTOS PELA LEI, 
PRIMORDIALMENTE O PAGAMENTO DA EXAÇÃO, CABE AO FISCO 

APENAS HOMOLOGÁ-LOS, O QUE, POR CONSEGUINTE, RESULTA 

NA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA FORMA DO ART. 156, 
VII, DO CTN ("ART. 156. EXTINGUEM O CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO:(...) VII - O PAGAMENTO ANTECIPADO E A 

HOMOLOGAÇÃO DO LANÇAMENTO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 

ARTIGO 150 E SEUS 1º E 4º; "). DEVE SER FRISADO QUE ESSA 

HOMOLOGAÇÃO PODE SER EXPRESSA OU TÁCITA, ESTA OCORRE 

NA HIPÓTESE EM QUE O SUJEITO PASSIVO CUMPRIR FIELMENTE 

TODAS AS SUAS OBRIGAÇÕES, OU SEJA, SEM QUE HAJA 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO FISCO, BEM COMO DOLO, FRAUDE 

OU SIMULAÇÃO.  

NA REALIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DA ATIVIDADE DO 

CONTRIBUINTE, SEJA DO PAGAMENTO, SEJA DOS 

PROCEDIMENTOS DE APURAÇÃO DA MATERIALIDADE DO FATO 

GERADOR DA QUAL NÃO RESULTE TRIBUTO A PAGAR, 
QUALIFICA-SE APENAS COMO UM ATO DE FISCALIZAÇÃO DA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA, CUJA FINALIDADE É EXERCER O 

CONTROLE DE LEGALIDADE E CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

PELO SUJEITO PASSIVO.  

DIANTE DISSO, HÁ DE SE INDAGAR: COMO SE EMPREGA, EM TAIS 

ATIVIDADES, A DEFINIÇÃO DE LANÇAMENTO, SOBRETUDO, 
QUANDO ESTE SE CONCEITUA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 
142 DO CTN, COMO A APURAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL, DO 

MONTANTE DO TRIBUTO DEVIDO, DA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO 

PASSIVO E, SENDO O CASO, DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE? 
ENTENDO QUE, EM CASOS COMO TAIS QUANDO A FUNÇÃO 

ADMINISTRATIVA CINGE-SE À HOMOLOGAÇÃO DE ATOS DO 

SUJEITO PASSIVO, INEXISTE A FIGURA TÍPICA DO LANÇAMENTO, 
O QUE OCORRE, NA VERDADE, É UM "ATO CONFIRMATIVO DA 

LEGALIDADE DO PAGAMENTO, COMO VALOR JURÍDICO DE 

QUITAÇÃO " (ALBERTO XAVIER, DO LANÇAMENTO NO DIREITO 

TRIBUTÁRIO BRASILEIRO, EDITORA FORENSE, 3 A EDIÇÃO, 
PÁG. 87).  
(DESTACOU-SE). 

Em decisão de 19/10/10, o STJ voltou a se manifestar pela aplicabilidade do 

art. 173, inciso I do CTN na hipótese da apuração do ICMS, como decidido no Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 1.119.262-MG, com a seguinte ementa: 

AGRG NO RECURSO ESPECIAL Nº1.119.262-MG 

RELATOR: MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

AGRAVANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO: SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 

OUTRO(S) 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/129080/c%C3%B3digo-tribut%C3%A1rio-nacional-lei-5172-66
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AGRAVADO: ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADOR: GLEIDE LARA MEIRELLES SANTANA E 

OUTRO(S) 

EMENTA – PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 
DEDUÇÃO DE ICMS DOS INSUMOS. COMBUSTÍVEL E 

LUBRIFICANTE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
PROPORÇÃO A SER APURADA EM LIQUIDAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

SÚMULA 306/STJ. ICMS. CREDITAMENTO INDEVIDO DO 

IMPOSTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO DA 

REGRA PREVISTA NO ART.173, I, DO CTN. 

1. A QUESTÃO QUE ENVOLVE A NATUREZA DE 

INSUMO DE COMBUSTÍVEIS CONSUMIDOS NA 

ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA, PRESTADORA DE 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E, BEM ASSIM, 
A INTERPRETAÇÃO DO ART.20 DA LEI 
COMPLEMENTAR N.87/96, QUANDO DIRIMIDA A 

PARTIR DE ARGUMENTOS DE NATUREZA 

EMINENTEMENTE FÁTICA, NÃO PODE SER 

REEXAMINADA POR ESTE TRIBUNAL ANTE O ÓBICE 

DA SÚMULA 7/STJ. 

2. É SABIDO E CONSABIDO QUE ESTA CORTE, UMA 

VEZ RECONHECIDA A SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, 
TEM DEIXADO AO JUIZ DA EXECUÇÃO, EM 

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, QUE MENSURE A 

PROPORÇÃO DE ÊXITO DE CADA UMA DAS PARTES 

LITIGANTES. ESSE JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE 

SOMENTE SERÁ POSSÍVEL SE A FIXAÇÃO DA BASE 

DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS OBSERVAR UM 

MESMO CRITÉRIO PARA AUTOR E RÉU. 

3. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ FIRMOU O 

ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE, HAVENDO 

CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS, O PRAZO 

DECADENCIAL PARA QUE O FISCO EFETUE O 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO É REGIDO PELO ART.173, 
I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DE CINCO 

ANOS, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 

SEGUINTE À OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL, 
DONDE SE DESSUME A NÃO OCORRÊNCIA, IN 

CASU, DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

LANÇAR OS REFERIDOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS EM QUE 

SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS 

MINISTROS DA SEGUNDA TURMA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “A TURMA, POR UNANIMIDADE, 
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NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO RELATOR.” 

OS SRS. MINISTROS HERMAN BENJAMIN, MAURO 

CAMPBELL MARQUES E CASTRO MEIRA VOTARAM 

COM O SR. MINISTRO RELATOR. 

IMPEDIDO O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA. 

BRASÍLIA (DF), 19 DE OUTUBRO DE 2010 (DATA DO 

JULGAMENTO) 

A decisão ora destacada foi levada à apreciação do STJ em embargos de 

divergência, quando se proferiu a seguinte decisão: 

AGRG NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 

1.119.262-MG (2011/0036985-1) 

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

AGRAVANTE: ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORA: FABIOLA PINHEIRO LUDWIG 

AGRAVADO: TELEMAR NORTE LESTE S/A 

ADVOGADO: SACHA CALMON NAVARRO COELHO E 

OUTRO(S) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. DECADÊNCIA. PRAZO PARA A CONSTITUIÇÃO DE 

DÉBITO PELA FAZENDA ESTADUAL. PAGAMENTO A 

MENOR EM DECORRÊNCIA DE SUPOSTO 

CREDITAMENTO INDEVIDO. APLICAÇÃO DO ART.150, 
§4º, DO CTN. MATÉRIA PACIFICADA EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA (RESP 973.733/SC). 

1. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU 

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

PELOS QUAIS A CONTRIBUINTE SUSCITA DISSENSO 

PRETORIANO ACERCA DA CONTAGEM DO LAPSO 

DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

TENDENTE A COBRAR AS DIFERENÇAS DE CRÉDITO 

DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO PAGO A MENOR EM DECORRÊNCIA 

DE CREDITAMENTO INDEVIDO. 

2. A PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO 

RESP 973.733/SC, REALIZADO NOS TERMOS DO 

ART. 543-C E SOB A RELATORIA DO MINISTRO LUIZ 

FUX, SEDIMENTOU O ENTENDIMENTO DE QUE O 

ART. 173, I, DO CTN SE APLICA AOS CASOS EM QUE 

A LEI NÃO PREVÊ O PAGAMENTO ANTECIPADO DA 

EXAÇÃO OU, QUANDO, A DESPEITO DDA PREVISÃO 

LEGAL, NÃO HÁ O PAGAMENTO, SALVO NOS CASOS 

DE DOLO, FRAUDE E SIMULAÇÃO. 
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3. “ [...] OCORRENDO O PAGAMENTO ANTECIPADO 

POR PARTE DO CONTRIBUINTE, O PRAZO 

DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE 

EVENTUAIS DIFERENÇAS É DE CINCO ANOS A 

CONTAR DO FATO GERADOR, CONFORME 

ESTABELECE O §4º DO ART.150 DO CTN” (AGRG NOS 

ERESP. 216.758/SP, REL. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 10.4.2006). 

4. COM EFEITO, A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

POR ESTA CORTE DIRIME A QUESTÃO JURÍDICA 

APRESENTADA A PARTIR DA EXISTÊNCIA, OU NÃO, 
DE PAGAMENTO ANTECIPADO POR PARTE DO 

CONTRIBUINTE. PARA ESSA FINALIDADE, SALVO OS 

CASOS DE DOLO, FRAUDE E SIMULAÇÃO, 
DESPICIENDO SE MOSTRA INDAGAR A RAZÃO PELA 

QUAL O CONTRIBUINTE NÃO REALIZOU O 

PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO. 

5. A DEDUÇÃO AQUI CONSIDERADA (CREDITAMENTO 

INDEVIDO) NADA MAIS É DO QUE UM CRÉDITO 

UTILIZADO PELO CONTRIBUINTE DECORRENTE DA 

ESCRITURAÇÃO DO TRIBUTO APURADO EM 

DETERMINADO PERÍODO (PRINCÍPIO DA NÃO 

CUMULATIVIDADE), QUE VEIO A SER RECUSADA 

(GLOSADA) PELA ADMINISTRAÇÃO. SE ESSE 

CRÉDITO ABARCASSE TODO O DÉBITO TRIBUTÁRIO 

A PONTO DE DISPENSAR QUALQUER PAGAMENTO, 
AÍ SIM, ESTAR-SE-IA, COMO VISTO, DIANTE DE UMA 

SITUAÇÃO EXCLUDENTE DA APLICAÇÃO DO 

ART.150, §4º, DO CTN. 

6. NA ESPÉCIE, O ACÓRDÃO QUE JULGOU O 

RECURSO ESPECIAL FOI CLARO AO CONSIGNAR 

QUE HOUVE PAGAMENTO A MENOR DE DÉBITO 

TRIBUTÁRIO EM DECORRÊNCIA DE CREDITAMENTO 

INDEVIDO. DESSA FORMA, DEVE-SE OBSERVAR O 

DISPOSTO NO ART.150, §4º, DO CTN. 

7. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Portanto, dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o 

crédito tributário relativo ao período anterior a 24/10/12, deve levar em consideração o 

disposto no art. 150, § 4º do CTN. 

Até mesmo porque havendo apenas recolhimento a menor de ICMS, devido 

à glosa de créditos pela Fiscalização Fazendária, em que pende dúvida razoável, 

oriundo da subjetividade do conceito classificatório dos créditos permitidos ou vedados 

à compensação no sistema de débito e crédito do ICMS, segundo a legislação tributária 

vigente, não há inexatidão ou omissão grave, a ponto de consistir em irregularidade do 

cumprimento de obrigações acessórias pelo contribuinte. Assim, resta inaplicável o 

art.149, inciso V do CTN à espécie. 
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Desta feita, pendendo apenas ato administrativo de homologação dos 

valores declarados e recolhidos pelo contribuinte, acaso permaneça inerte a Fazenda 

Pública por mais de 5 (cinco) anos, verifica-se a homologação tácita do numerário 

indicado e recolhido pelo contribuinte. 

Embora a maioria dos Conselheiros, considere que a atitude do Fisco que 

revela a quebra de sua inércia em lançar o crédito tributário se refira à intimação do 

Auto de Infração, entendo que deva se referir à data anterior, isto é, a data de intimação 

do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF), tendo em vista a prerrogativa fiscal permitida 

pelo parágrafo único do art. 173 do CTN. 

Ademais, enquanto na ação exploratória fiscal ou na rotina de 

monitoramento do contribuinte, o Fisco ainda esteja apenas analisando os documentos 

e a escrituração fiscal do contribuinte, inexiste a identificação exata de ação ou omissão 

irregular dele, a ponto de justificar o início de ação fiscal contra ele. 

Em contrapartida, com a adoção de medidas preparatórias à ação fiscal, tal 

como ocorre com o Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF), o Fisco mineiro já 

identificou uma conduta irregular do contribuinte, que justifica a autuação fiscal 

subsequente, tanto que nesta fase do trabalho fiscal, o auditor fiscal solicita “livros, 

documentos, dados eletrônicos e demais elementos relacionados com a ação fiscal, com 

a indicação do período e do objeto da fiscalização”, nos moldes do art. 70 do RPTA. 

Como se pode perceber, ainda que não tenha sido descrito de forma clara e 

pormenorizada a infração fiscal cometida pelo contribuinte, o que ocorrerá com a 

lavratura do Auto de Infração (AI), no ensejo da intimação do AIAF, o contribuinte já 

não pode mais oferecer denúncia espontânea e tem ciência inequívoca do desejo do 

Fisco de exigir crédito fiscal próprio e específico, interrompendo, pois, a expectativa 

jurídica do contribuinte de perdão tácito pelo decurso de tempo significativo em estado 

de inércia. 

Desta feita, a reivindicação de crédito tributário pelo Fisco mineiro, em 

tempo legal hábil, evita o sepultamento de sua pretensão ao cumprimento de obrigação 

por parte do contribuinte, desde que essa reivindicação seja específica, isto é, 

delimitável quanto ao seu objeto e período, ainda que não haja descrição 

pormenorizada do inadimplemento ou ilícito fiscal. 

A atitude de exercício do direito pelo seu titular legítimo, em tempo hábil, 

merece abrigo do ordenamento jurídico positivo, pois corresponde a um direito 

potestativo e atrai a aplicação do princípio de justiça, em detrimento do princípio da 

segurança jurídica, quando haja razoabilidade do tempo já transcorrido, em que tenha 

permanecido inerte. 

Com o escopo de robustecer os elementos de convicção desse Conselheiro, 

reputo válida a citação de excerto da festejada obra do insigne tributarista Eduardo 

Sabbag, o qual em seu Manual de Direito Tributário, assim se posiciona sobre a 

temática, in verbis: 

“(...)No lançamento por homologação, há uma típica 
antecipação de pagamento, permitindo-se ao Fisco 
conferir sua exatidão em um prazo decadencial de 
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cinco anos, contados a partir do fato imponível. O 
transcurso in albis do qüinqüênio decadencial, sem 
que se faça um conferência expressa, provocará o 
procedimento homologatório tácito, segundo o qual 
perde a Administração Pública o direito de lançar, de 
modo suplementar, uma eventual diferença. 

 Com efeito, conforme assevera José Jayme de 
Macêdo Oliveira, “transcorrido dito lustro, sem a 
manifestação da Fazenda Pública, verifica-se a 
chamada homologação tácita, perdendo aquela, pelo 
fenômeno da decadência, o direito de exigir possíveis 
diferenças.” 

 Lembre-se, a propósito, que no caso do ICMS, 
apesar de o contribuinte apresentar a Declaração (GIA) 
no mês seguinte, a contagem da decadência tem início 
a partir da data do fato gerador (por exemplo, a data 
da saída da mercadoria com a emissão da nota fiscal). 
Se se tratar do IR, a data da entrega da declaração de 
rendimento é irrelevante, porque a contagem será a do 
fato gerador, que neste imposto se dá no dia 31 de 
dezembro. 

 Ad argumentandum, a expressão “homologação 
tácita do lançamento” é adotada pelo CTN (§4º), não 
obstante sabermos que, até então, na relação jurídico-
tributária (vide Apêndice), não existe lançamento 
algum. Tal raciocínio leva estudiosos a afirmarem que, 
no lançamento por homologação, inexiste a 

decadência, em si, mas sim, a decadência do direito 

de a Fazenda exigir, por meio do lançamento de ofício 
(art.149, V), o resíduo tributário, relativo à incompleta 
antecipação de pagamento. 

 É importante ressaltar que o intitulado 
lançamento por homologação traduz-se em 
“procedimento não impositivo” – uma expressão 
utilizada por Zelmo Denari -, pois a iniciativa 
constitutiva do crédito não é da Administração, mas do 
contribuinte, que, por sua conta e risco, declara ao 
Fisco o montante das operações tributáveis e efetiva o 
cálculo do imposto devido. Daí se falar em “débito 
declarado” em contraposição à expressão “débito 
apurado” – refere-se àquele débito constituído por 

iniciativa do Fisco, mediante procedimento impositivo. 

(...) Com a devida vênia, pensamos que o raciocínio, 
não obstante louvável e, até mesmo, largamente 
exitoso na órbita administrativa federal, choca-se com 
a visão do STJ, que possui precedentes nos quais 
afirma a aplicabilidade do art.150, §4º, do CTN apenas 
às hipóteses em que o sujeito passivo apura, declara 
e paga alguma quantia, enquanto o lançamento de 
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ofício (art.173, I) a ser feito pela Fazenda serve para 
exigência de uma diferença decorrente de eventual 
equívoco verificado na apuração feita pelo 
contribuinte.” (sem destaques no original). 

No tocante à majoração da Multa de Revalidação para 100% do valor do 

ICMS/ST devido, sua capitulação legal se encontra no § 2º, inciso I do art. 56 da Lei nº 

6.763/75, cuja redação está transcrita abaixo, com a finalidade de se evidenciar os 

argumentos desfavoráveis à sua aplicação in casu, in litteris: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 56 (...)  

§ 2º. As multas serão cobradas em dobro, quando 

da ação fiscal, aplicando-se as reduções 

previstas no § 9º do art. 53, na hipótese de 

crédito tributário: 

I - por não-retenção ou por falta de pagamento do 

imposto retido em decorrência de substituição 

tributária;”. (Grifou-se). 

Segundo o que se pode inferir da redação textual do preceito normativo, o 

legislador ordinário utilizou a seguinte expressão “por não-retenção ou por falta de 

pagamento do imposto retido”, logo, em uma interpretação gramatical restritiva, isso 

significa que a condição tipificada da causa de majoração da multa tributária, como 

ilícito tributário, é apenas de que haja a não-retenção ou a falta de pagamento do 

ICMS-ST pelo contribuinte substituto ou pelo responsável tributário. 

Ainda que seja razoável a interpretação dada pelo Fisco mineiro à hipótese 

prevista no § 2º, inciso I do art. 56 da Lei nº 6.763/75, no sentido de se compreender a 

inclusão da hipótese de pagamento parcial do ICMS/ST, como causa de majoração da 

Multa de Revalidação sob análise, é inquestionável que configura interpretação 

ampliativa da causa de majoração da penalidade fiscal, visto que, ante o enfoque da 

Fiscalização Fazendária, a lei diz menos do que deveria dizer, quando ao se contemplar 

a expressão “falta de pagamento do imposto retido”, queria significar “falta de 

pagamento integral do imposto retido”. 

Sem embargo, como a conduta da Contribuinte ou responsável tributário in 

casu foi a de recolher ou reter o ICMS/ST em valor inferior ao que se exige no Auto de 

Infração, devido à sua conduta de utilização da base de cálculo inapropriada à espécie, 

isto é, utilizou a pauta fiscal, ao invés do critério da MVA ajustada, fica claro que 

recolheu parcialmente o ICMS/ST do período autuado, e, portanto, não houve a “falta 

de pagamento do imposto retido” de forma pura e simples. 

Em preito ao princípio da segurança jurídica e do princípio da tipicidade 

cerrada, toda a interpretação sobre o amoldamento da conduta do contribuinte à 

hipótese prevista no preceito normativo da penalidade fiscal deve ser restritiva, sob 

pena de se ampliar a subjetividade de análise do operador do direito, quando se impõe 

sanção tributária ao contribuinte. 

Acaso se permitisse a utilização demasiada de conceitos indeterminados 

pelo criador da norma, que facultassem uma generalização das hipóteses de ilícito 
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tributário, ou ainda se permitisse a interpretação extensiva pela incidência de hipóteses 

assemelhadas, porém não coincidentes com a letra da lei, pelo operador da norma, o 

resultado seria o mesmo, qual seja a insegurança jurídica ao contribuinte, que poderia 

ou não ser penalizado pela legislação tributária, ao alvitre das oscilações de 

entendimentos dos julgadores ao longo do tempo. 

Por um lado, se é certo que o art. 136 do CTN prevê que a responsabilidade 

por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente, ou seja, que haja 

a consideração puramente objetiva (teoria da responsabilidade objetiva) do ilícito 

tributário, à semelhança o mesmo tipo de tratamento deveria ser dado pelo operador do 

direito à descrição objetiva das condutas deflagradoras de multas pecuniárias punitivas 

ou indenizatórias, no bojo dos tipos regulados pelo Direito Tributário Penal. Este tipo 

de acepção das infrações tributárias privilegia o princípio implícito da tipicidade 

cerrada das formas, como limitação ao poder de tributar do Estado. 

Em um cotejo comparativo, quando o legislador quis regular explicitamente 

a hipótese de pagamento a menor do imposto, além daquela referente à falta de 

pagamento, fez enumeração de todas essas hipóteses na redação textual do dispositivo 

legal, sem economizar palavras, conforme se pode perceber do próprio inciso I do art. 

56 da Lei nº 6.763/75, in litteris: 
Lei nº 6.763/75: 

Art. 56 (...)  

I - havendo espontaneidade no recolhimento do 

principal e dos acessórios antes da inscrição em 

dívida ativa, nos casos de falta de pagamento, 

pagamento a menor ou intempestivo do imposto, 

observado o disposto no § 1º deste artigo, a 

multa de mora será de: (sem destaques no 

original). 

É essa a razão pela qual não se pode considerar como imprecisão técnica a 

interpretação ampliativa da hipótese de “não-retenção ou falta de pagamento do 

imposto devido”, para se abarcar a conduta de retenção ou pagamento parcial do 

imposto devido pelo contribuinte substituto ou pelo responsável tributário. 

Por essas razões jurídicas, julgo pela procedência parcial do lançamento, 

pois, as exigências fiscais, atinentes ao período anterior ao dia 24/10/12 (data de 

intimação do AIAF), estão extintas pela decadência do direito da Fazenda Pública 

Estadual de lançar o crédito tributário recolhido a menor.  

Além disso, também excluo a exigência fiscal relativa à majoração da Multa 

de Revalidação, que está insculpida no art. 56, § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75, em 

virtude dos fundamentos jurídicos exarados acima. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2018. 

Erick de Paula Carmo 

Conselheiro 


